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DE 5DE Wnio DE 2026.t

lnstitui e inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Município de Estância a Festa dos
Pescadores, a ser realizada anualmente no mês
de março, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAT DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERG!PE, FAZ SABER QUE A
CÂMARA DE VEREADoRES APRoVoU E EU sANcIoNo A SEGUINTE tEI:

Art. 1e Fica insütuída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Estância a Festa dos Pescadores, a ser realizada anualmente no mês de março.

Art.2e A Festa dos Pescadores tem como objetivo valorizar a cultura, a tradição e a

importância social e econômica dos pescadores do município, promovendo atividades

culturais, esportivas e de lazer voltadas à comunidade.

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estâ[ciâ,/SE
Fone; (79) 3522-1t43

via de Autógrafo do Projeto de Lei n-'23/2026, de autoria do vereador Caíos Alberto Blinofi Cruz, aprovado pêla
Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia29/04/2026.
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Art.3e O Poder Executivo Municipal poderá apoiar a realização do evento, por meio das

Secretarias competentes, incentivando ações que fortaleçam a aüvidade pesqueira, a

cultura local e o turismo.

Art. 4s As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE, \í de de2026.
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